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A vista das informações constantes no Processo Administrativo referente à fase de Pré-
Qualificação no 2025.06.03.03-DlV, cujo objeto consiste na pré-qualificação subjetiva e total de
empresas paÂ a prestação de serviços técnicos especializados de assessoria e consultoria
em Recursos Humanos junto às diversas Secretarias do Município de CaucaialCE, verifica-se
que, de acordo com a documentação acostada aos autos, todo o procedimento transcorreu
em conformidade com a legislação aplicável, especialmente com os preceitos da Lei no
14.13312021, da Lei Municipal no 3.62512023 e da Lei Complementar no 12312006. Ressalta-
se, ainda, que o presente procedimento visa ampliar a competitividade da Concorrência
Pública já publicada, em observância aos princípios da isonomia e da ampla participação.

Assim, nos termos da Lei Federal no 14.133121, RATIF!CO, o resultado da PRE-
QUALIFICAÇÃO, a respectiva empresa INNOVA, SERVICOS & ASSESSORIA LTDA, inscrita
no CNPJ sob o no 17.400.24210001-75.

Diante disso, fica AUTORIZADO a Agente de Contratação proceder à emissão do CeÉificado
de Pré-Qualificação em favor da empresa supracitado, que atendeu integralmente às
exigências constantes no instrumento convocatório.

Este termo é firmado para que produza os efeitos legais necessários, em especial para os fins
previstos no procedimento de contratação em epígrafe.

Nada mais havendo a acrescentar, subscrevemo-nos

Atenciosamente,

Caucaia/CE, 20 de outubro de 2025

s de Sousa Júnior
Ordenador SA nstitu to de Previdência do Município de Caucaia

Joao lo Morais Fu

Ordenador de despesas da Se de
Maria I

Ordenad or
aleno Fortunato

as da Secretaria de
Finanças, Planejamento e Orçamento Administração e Recursos Humanos

Ordenador de Despesas da Autarquia
Municipal de Trânsito

Ordenador de Despesas do lnstituto do
Meio Ambiente do Município de Caucaia
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